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CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

PORTARIA 93/2023

0 Presidente em conjunto com a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Carambei 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial no artigo 14 do Regimento Interr

RESOLVE

Art. 1o - Estabelecer ponto facultativo na Câmara Municipal no dia 13 de outubro de 2023.

Art. 2o -  Determinar que o expediente do dia 11 de outubro será até as 17hs.

Art. 3o -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Carambei, em 10 de outubro de 2023.


